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RESOLUÇÃO Nº Ol/CONSUHI, DE 02 DE MARCO DE 1995
Cria o Instituto de Pesquisas emCiências Medicas e Biologicas.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DQ CEARÁ, no uan-Cbsuas atribuiçoes legais e estatutárias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universitario, em sua reunião de 02 demarço de 1995, na forma do que dispoe o Art.3º<k1LeirP 5.540,de 28 de novembro de 1968, combinado com os artigos 12, le-tras "a" e "v", e 25, letra "r", do Estatuto em vigor,
RESOLVE:

dg' Art. 1E — Criar o Instituto de Pesquisas em.CnawiasMedicas e Biologicas - IPCMB, como orgao suplementar da Reitoria, subordinado à Pro-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduaçao,com a finalidade de coordenar e apoiar pesquisas cientificasinterdisciplinares relacionadas com as areas das Ciências Mê—dicas e Biológicas.
Art. 2º - Sao objetivos do Instituto de Pesquisasem Ciências Medicas e Biologicas:

i a) promover o avanço do conhecimento interdiscipli-nar em todos os campos relacionados com as Ciências Me.dicas eBiologicas,b) divulgar e estender o referido conhecimento jun-to a comunidade regional:0) apoiar a formaçao e o aperfeiçoamento de recur—sos humanos com atuação na area de conhecimento do orgão,d) propiciar a interligaçao e o intercambio com instituiçoes nacionais e internacionais que desenvolvam ativida—-F'“—N des nas areas de atuaçao do Instituto.
\;;‘”JÈ‘ Art. 3º - O Regimento do Instituto de Pesquisas emCiencias Medicas e Biologicas será aprovado pelo Conselho Universitario e dispora sobre a sua organizaçao administrativa eseu funcionamento.

Art. 42 — Esta Resolução entra em vigor na data desua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 03 de março de 1995.
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